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Esclarecimento 30/09/2020 12:26:00
 
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO Nº 1 Apenas a titulo de duvida a proposta em PDF que deverá ser anexada ao sistema ,
deverá conter os nomes das cidades ou apenas os grupos e valores ?
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RESPOSTA DO PREGOEIRO AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO Nº 1 - Licitação 55/2020 É imperioso que a proposta, a ser
anexada junto com os demais documentos de habilitação, deva ser preenchida com dados completos, incluindo, nesse caso,
o nº do lote, do item e o nome da cidade do Local da Prestação do Serviço, o valor individual de cada lote e de cada item
além dos demais dados, conforme preenchido no Anexo II do Edital, Orçamento Estimativo. Por oportuno, corroborando com
nossas assertivas nesse sentido, vide as seguintes condições do edital: SEÇÃO IV – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
ELETRÔNICA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 4.1. A licitante deverá encaminhar proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, exclusivamente por meio eletrônico, concomitantemente com os documentos de
habilitação exigidos neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 4.1.1. A etapa de que
trata a condição acima será encerrada automaticamente com a abertura da sessão pública. 4.1.2. As licitantes poderão
retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da
sessão pública. 4.1.3. A licitante poderá deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado às demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes do sistema. 4.1.4. As Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte deverão encaminhar, nesse momento, a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de
regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 4.2. A licitante deverá consignar, na
forma expressa no sistema eletrônico, os valores unitário e total de cada item, já considerados e inclusos todos os tributos,
fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto. 4.2.1. A proposta deverá conter a discriminação do
objeto, com as especificações descritas no Anexo I deste Edital. 4.3. A licitante declarará, em campo próprio do sistema, o
cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do Edital. Ademais,
quando do preenchimento da proposta, recomenda-se a todos os licitantes que procedam também à leitura e observação
das seguintes condições do edital: 10.7.1. Observado o valor máximo fixado para o lote, o Pregoeiro deverá verificar,
também, os preços unitários dos itens que o integram, recusando as propostas que consignarem valores unitários
superiores ao preço máximo estimado para a contratação. 10.7.2. Ocorrendo a situação prevista na condição 10.7.1. (preço
unitário dos itens integrantes do lote maior do que o preço máximo estimado para contratação), o Pregoeiro negociará com
a licitante visando a obter preço menor, não sendo permitida a redistribuição da diferença entre os demais itens, ainda que
o valor destes seja inferior ao preço da administração. Por derradeiro, pede-se a todos os licitantes que observem, durante
o preenchimento de sua proposta, a tabela constante no Anexo A do edital, informando o valor por M2 e o VALOR TOTAL de
sua proposta para cada um dos 175 itens ofertados, incluindo-se o item nº1- ofertado individualmente, bem como o valor
total de cada um dos treze lotes e o VALOR TOTAL de sua proposta.
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